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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

Autoriza o Poder Executivo a r)rooeder a. revisão dos pla
nos de urbanização das Vilas e Povoados I.Tunicipais e or
ganizar os não existentes. 

A Câmara Idiniciflal. de Colatiua., Estado do EspÍri·to Sa.zito, 
usando de atribuições legais, 

DECRETA: 

.Art.1º l-.Fi -:..oa o· Poder Ez.eouti vo autorizado a proceder a revisão dos = 
olanos urbanistivos das Vilas e·Povoados Mlimicipams e organi
"zar os não existentes. 

Art.32)-:Para cumprimento desta disposição o Pmder Executivo mandará ::: 
:@zer o levan-tamento. topografico· doa l)a·trimônios do municipio= 
nas sedes distritais e nos· povoados e determinará a elbor'a.ção. 
de plantas eadastrais nos têr.m.os- dos loteamentos existentes = 
a nos qú.e·foremprocodidos em face·desta.Lei. 

Art.32)-0 Poder .8xecutivo poderá mandar exec1r'Gar tais serviços pela= 
própria Repartição de E.ugenh0:ria desde que disponha de pessôal 
especializado e ~u.e não haja. prejuizo para os seu.s serviços = 
normais, ou,· entao, contratá.-losi! com técnicos outros, tomando 
como base os serviços d_e urbanização de. cidade • 

. Art.42 )-.A taxa de Expediente J?ara. a dem.a'rcs.2ão, retombamento ou revi-= 
são de lotes, será, a contar da vigeneia desta Lei, de Cr$ -=== -

· 150,00 ( cento e cinqu.enta cruzei'ros) :por unidade ou 1.ote, fo.!: 
nocendo-se ao interessado a respe .. cti va. planta eom sua área, l?.!l 
rimetro,oonfrontações e quaisquer acidentes existentes. 

Art.5Q )-P;;i.ra. inicio ·dos trabalhos de execução da presçm.te Lei fica 
· aberta um. crédito especial na im_por·tância de TREZENTOS !f:I!J 

CRUZEIROS (Cr:{~ 300.000,00) oom vigência para os exercícios 
:financeiros de l.954 e l.955. 

§ único-Os recursos pãra execução de.sta Lei· serão obtidos do provavel 
excesso de arrecadação do corrente.exercício fj.nanceiro, revo 

.gadas a disposiçÕes,0nco:ntradas, digo , em contrário. 

RGGit~TRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Câmara raunci_pal de Colatina, 26 de abril de 1.955. 

Registrada e publicada n/ 3ecr·etaria, na data supra. 

SECRETÃRIO.-
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO 
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plics.bilidede das pl.E!ntas porventura. existentes, clamem .medor i;g: 
A . 

gencia. diante- dos reclamos dEH! .populações que--pedem a concessão 
~ , 

de lotes .. e sue demora. pel~- fE;lta de meios lew. tais requerentes 
~. malsinerem a Administraçi.o. .. -- -

, -·-- __ ··-··--- ,~;...,_,,,_,,:::;""'~.~~i. Por isso solicito a a.provsç~o do ~rojéto e :i-;ll 
: "7! plttsive de- abertura de credito. iniciel para a execução dos Pla-
: LD : ! ~ A 

! . 2~. rº1,.. e que ~ Egragia C~Jtlare mje por bem decidir sob regime de 
· :~.=: ~ -,:l__)lur~encia jc. comproWt~. • 
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·~:-:; l m !PRESIDENTE da Camare Municipa.l de . ;;;ji ~ ] lco.~ atine 
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Se.ude.ç~es atenciosas • 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Autorize o Poder E:l!;acutivo a proceder a revisão dos 
planos de-.urbaniz~.ção das Vil~s e Povoados Municipais 
e organizar os não existentes. 

. A . 

A Gamara Munic.ipel de Colatina, do Es"f:;ado do Espirito 
Santo, decretou e Eu sanciono a se~uinte LEI ·: 

Artigo 12 ... Fica-- o Poder .. Executivo autorizado a proceder a. re
visão dos planos urbanisticos das Vilas e Povoados Munici
pais e organizar os não existentes. 

Artigo 22 - Pare cumprimento desta disposição o Poder Executi-
d 

, . A 

vo nmn ara fazer o levantamento topografico dos Patrimonios 
. - , ' 

do Municipio nas sedes distritais e nos povoados e determi- · 
,. · .. /minará Et elaboração de plantas cadastrais nos _târmos- dos 1.Q 

A 

teamentos existentes e nos que forem procedidos em face deA 
ta lei. 

Artifo. 32 
- O Poder Executivo podei'- mendar- executa.r tais ser

viços pela propria Repartição de EngenhsrÍá desde que dis-
ponha de pessQel especializado e que não M.ja prejuizo pa~ • 

.,, , , 
os seus serviços normais, ou, entao, contrata-los com -tecnj 
cos. outros, tomando como be-se os serviços de urbaniza.ção da 
cidade. 

Artigo 4Q - A taxa de Expedia.nte parec a demarcação, retomba.me,n 
N , A , 

to ou revisao de lotes, sera,- a conta.r da vigencia. deste. lei, 
de~ 150,00 (cento.e cinquenta cruzeiros) por unidade ou lo
te, .. fornecendo-se ao interE;?ssado a. respectiw plante- com sua 
, . H 

a.rea, perimetro, coni'ronti:-:çoes e quaisquer acidentes exis-
tentes. 

Artigo 52 - Par~ inicio dos trabalhos de- e:>~ecução da. presente 
Lei fica aberto um crédito e~pecia.1 m import~ncia. de TRE-

" ZENTOS MIL CRUZEIROS ( (l$ 300.000,00) çom vigamcia par~ os 

exercicios financei-ros de 195L~ e 1955 •. · 
§ Único - Os recursos pa~P. execuçeo .desta ier serio obtidos do 

prow.vel excesso de arrecadação do corrente axercicio fi.mj'! 
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ESTADO no· ESPÍRITO SANTO -

PREFEITURA MUNICIPAL DE- COLATINA 
... ~ . ~ 

- . .,. . , - . 
cairo, revogade~ es disposiçoes em contrario. 

·-
S2le das Sessões, etc. --

-A SANÇÃO - -

Sala .das Sessões,._/~~-.~_:./-.. -.A{r:I 195.rl.'"' . 
< . d 
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PARECER 

Estamos pela aprovação do projeto de lei nº 
73/A, que autoriza o Poder Executivo a proceder a revisão dos 

. planos de urbanização das Vmlas e Povoados Municipais e orga
nizar os não existentes; tal como se acha redigido.Requeremos, 
outrossim, seja o referido projeto incluído na ordem do dia -
da present·e sessão emprimem e' única discussão. 

Em 5 de janeiro de 1955 
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.· Col::ltina, 26 de abril de J.955 

· .. 

. Seri.hor :Pr.efei to 

T eillio a sat·isfação 4e encaminhar a V• Ex eia. t. para 
. ,. ,,,,,,. . ~ . 

os devidoo fins de aançao e p~omu.lgsçao,·os inçluaoa proj0toa_ 
.-d~ lei;· que foram a_provr:idos _na tUti'm.à.seaaão deota CAlnara .. · 

Api--Oveito. o ·e.ns~jo ,para reiterar a V •. E:u:ia.9s pro;.... 
·tes'tos de_ m.inha eleva de e"s1;"1,w e dia~int:a consideração" 

Ao ·Exma·.- Sr.·. 
Dr. Raul Giu.berti 
DD. Prefeito Municipal 
COLATINA-E. E.Santo 


